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  PROPOSTA-DESAFIO
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Levantar as Leis Municipais de São Paulo pendentes de Regulamentação

  CONSIDERAÇÕES INICIAIS

A princípio ao questionar o departamento Legislativo da Câmara Municipal de São 

Paulo a resposta recebida foi que não seria possível constatar quantas leis estão pendentes 

de regulamentação. 

Não há este tipo de controle na Câmara, nem no Gabinete do Prefeito(a), ou seja, 

nem o setor  Legislativo  nem o Executivo  administram esses  processos.  A sugestão  da 

Câmara foi restringir a pesquisa buscando por tema ou por ano, a fim de alocar um servidor 

público para fazer o levantamento.

Outra instrução passada foi que seria mais ágil o cidadão(ã) buscar através banco de 

dados disponível pela internet.

A sugestão foi procurar dentro dos textos das  Leis, aquelas que possuem um dos 

seguintes artigos: 

(a) “O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de x dias, a contar 

da data de sua publicação”;  ou

(b) “A regulamentação dessa lei ficará a cargo do Poder Executivo Municipal, em 

prazo máximo de x dias a contar da data de publicação dessa lei”; ou

 (c) “O Executivo editará decreto regulamentando esta lei, no prazo de até x dias,  

contados de sua publicação”. 

Essas leis se destacam das demais por exigir regulamentação complementar pelo 

poder Executivo.

No processo Legislativo, o passo seguinte é a escolha as leis prioritárias a serem 

reguladas pelo Executivo através do Decreto de Regulamentação.

O método da escolha da lista das leis a serem regulamentadas pertence somente ao 

Executivo. 

O levantamento desse relatório consistiu em buscar as leis com um dos artigos em 

questão, em seguida buscar os decretos vinculados a essas leis, para então constatar quais 

estão pendentes.

  MÉTODO DE PESQUISA
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Utilização das Leis e Decretos de Regulamentação disponíveis no site da Prefeitura 

de São Paulo1 .

Os  textos  estão  disponíveis  na  íntegra  entre  os  anos  2000  a  2007.  Para  datas 

anteriores, o sistema só exibe a ementa e a data de publicação para consulta off-line e por 

este motivo esses dados não foram incluídos nessa pesquisa.

Esta pesquisa foi estruturada através da planilha em anexo2, onde foram levantados 

todos os números aqui divulgados.

O levantamento da pesquisa consistiu:

1) Levantar as leis pendentes de regulamentação (na planilha são as leis indicadas com 

“SIM”);

2) Levantar as leis que os decretos regulamentaram;

3) Cruzar as informações das leis que exigem o procedimento com os decretos que 

regulamentas  tais  leis  (neste  item  foi  utilizado  o  apoio  técnico,  pois  houve 

necessidade de recursos de busca proporcionados por ferramentas  e fórmulas  de 

Sistema de Informação);

4) Constatar quantas estão realmente pendentes. 

  RESULTADOS

Entre o período de janeiro de 2000 a novembro de 20073 houve 1.632 leis, sendo 

que 420 exigem regulamentação pelo Executivo, o que representa cerca de 26% do total.

Das 420 leis que exigem regulamentação 282 foram regulamentadas, assim 138 leis 

das que necessitam de regulamentação, ainda estão pendentes.

Houve nesse período 559 decretos.

Seguem as distribuições dos resultados gerais:

1 http://www.leismunicipais.com.br/cgi-local/cidades.pl?cidade=S%E3o%20Paulo&estado=SP
2 Planilha: ”Leis Municipais de Sao Paulo_Levantamento sobre Regulamentacao”
3 Última atualização 26 de novembro de 2007
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Dos 559 Decretos de Regulamentação 487 regulam leis que exigem o procedimento 

e 72 regulamentam outros decretos como o Decreto nº 45.507 que prorroga o prazo previsto 

do decreto 45.324 referente aos pedidos de regularização de edificações ou como o decreto 

nº 45.983, que aprova a consolidação da legislação tributária do município de São Paulo.

Interessante  destacar  a  relação  entre  os  prefeitos  com  os  decretos  emitidos. 

Considerando  o  universo  de  todos  os  decretos,  segue  a  distribuição  daqueles  que 

regulamentam as leis pendentes em questão:

Leis Regulamentadas mais de uma vez
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Determinadas leis foram regulamentadas mais de uma vez o que merece uma análise 

mais direcionada.

DADOS EM ANÁLISE

Leis Pendentes de Regulamentação entre os anos de 2000 e 2007

Dentre  as  138  leis  pendentes  de  regulamentação  encontradas,  seria  de  interesse 

público verificar quais são realmente importantes e merecem entrar na lista de prioridade.

Entre as leis de utilidade discutível, tornam-se evidentes as leis referentes a datas 

comemorativas. Com exceção daquelas que envolvem integração cultural (por exemplo: lei 

14278  sobre  a  Comunidade  Mulçumana)  e  de  estímulo  de  setores  da  sociedade  (por 

exemplo:  lei  14213  sobre  o  comerciário),  a  grande  parte  só  cria  volume  de  trabalho 

(exemplo: lei 14.373 sobre o dia “Raulzito”). Além do mais, qual a real necessidade das 

datas comemorativas de serem regulamentadas pelo Executivo? 

Segue abaixo a lista das leis pendentes.
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  OUTROS PONTOS IMPORTANTES A SEREM DESTACADOS

Leis de Utilidade Discutível

 Datas Comemorativas  

14% do total de Leis são referentes a datas Comemorativas, ou seja, das 1.632 leis 

pesquisadas 227 referem-se a instituição de datas no calendário oficial

E dentro do grupo das leis de datas comemorativas 69 leis (4 % do total) exigem 

regulamentação do executivo. 

Exemplo: a Lei nº 14.027 que institui o “dia do Jipe” precisa ser regulamentada pelo 

Executivo. 

 Logradouros  38% do total de Leis são referentes a Logradouros, ou seja, de 1.632 

leis pesquisadas 614 referem-se a denominação de lugares públicos.

  REFLEXÕES E CONCLUSÕES

Diante  das  informações  encontradas  nessa  pesquisa  há  alguns  pontos  a  serem 

destacados.

O  objetivo  é  buscar  estabelecer  o  entendimento  sobre  o  conceito  sobre 

PRIORIDADE. 

Perde-se tempo, recursos financeiros e  humanos com leis  de utilidade discutível 

enquanto há leis necessárias para o desenvolvimento econômico-social municipal.

  FONTES

 - Câmara Municipal de São Paulo – consultada entre junho a novembro de 2007:

 http://www.camara.sp.gov.br/

 - Leis Municipais – Consulta de Dados sobre Leis e Decretos – consultada entre junho a 

novembro de 2007

http://www.leismunicipais.com.br/cgi-local/leis2.pl
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